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IMPERTINENTES.  ART.  411,  §  2°,  DO  CPP.
MÉRITO.  PRETENSÃO  PELA ABSOLVIÇÃO  OU
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA LESÃO  CORPORAL
LEVE.  INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  PEDIDO
SECUNDÁRIO  PARA  SUBSTITUIR  A  PENA
PRIVATIVA DE  LIBERDADE  POR  RESTRITIVAS
DE  DIREITO.  INSUBSISTÊNCIA.  SENTENÇA
IRRETORQUÍVEL. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS.  PALAVRAS  DA  VÍTIMA  EM
HARMONIA  COM  OS  DEPOIMENTOS  DAS
TESTEMUNHAIS PRESENCIAIS. CONFIGURAÇÃO
DAS  ELEMENTARES  DO  TIPO  PENAL.  CRIME
PRATICADO COM VIOLÊNCIA. PUNIÇÃO JUSTA
E  PROPORCIONAL.  CONDENAÇÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO.

1.  Sobrevindo  a  ocorrência  de  prescrição  retroativa,
esta deve ser conhecida e declarada em qualquer fase
do processo,  inclusive  de  ofício,  sendo  seu  cômputo
calculado, para a extinção da punibilidade do réu, com
base  na  pena  posta  em concreto  pelo  Juiz,  devendo,
ademais,  a  sentença ter  transitado em julgado para a
acusação.

2. A prescrição da pretensão punitiva estatal sobrepõe-
se  a  qualquer  outra  questão  e  precede  ao  mérito  da
própria ação penal.

3. Vindo o magistrado a analisar as provas, quando, ao
formar sua convicção, fundamenta seu entendimento e
caso este seja contrário à tese apresentada pela Defesa,
não há necessidade de rebatê-la explicitamente,  visto
que adotou um posicionamento a ela oposto. Assim, o
juiz  não  está  obrigado  a  repelir,  de  forma  expressa,
cada argumento da Defesa, quando se refere a detalhes
e  minúcias  não  substanciais,  bastando  que  sua
fundamentação encontre respaldo no acervo probatório,
o que, certamente, terá repelido, de forma implícita, as
proposições defensivas.

4. “Embora seja necessário apreciar as teses ventiladas
pela defesa, torna-se despiciendo a menção expressa a
cada uma das alegações se, pela própria decisão, resta
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claro que o Julgador adotou posicionamento contrário,
porém suficiente para embasar o julgado” (STJ - HC
262.398/SC).

5.  Ao  apreciar  as  provas,  o  juiz  tem a  liberdade  de
interpretá-las de acordo com as impressões que delas
extraiu,  formando,  assim,  o  seu  juízo  de  valor,  por
vigorar, na nossa sistemática processual, o princípio da
livre  persuasão  racional  do  juiz.  Na  hipótese,  ao  se
deparar  com várias  provas  orais  e  sopesar  cada uma
delas, o magistrado pode se valer daquelas que melhor
lhe  convêm  para  formar  sua  convicção.  Nesse
caminhar, desde que haja fundamentação idônea, a ele
é facultado o indeferimento da produção de provas que
julgar protelatórias, irrelevantes ou impertinentes.

6. O indeferimento de pleito de acareação demonstra
que  o  magistrado  estava  convicto  da  sua
desnecessidade, até por ser o destinatário das provas e,
dentre estas,  por conveniência própria do seu mister,
sabe  quais  são  as  que  melhor  fomentam  o  seu
convencimento na elucidação da causa.

7.  O confronto  das  provas  relevantes  para  edificar  a
verdade real  infere-se na esfera de discricionariedade
mitigada do juiz da causa, que, ao observar a existência
de diligências  lato sensu protelatórias,  desnecessárias
ou  impertinentes  aos  autos,  poderá  indeferi-las
mediante decisão fundamentada, sendo esta a exegese
do art. 411, § 2°, do CPP.

8. Se o fólio processual revela, de forma incontestável,
a materialidade e a autoria delitivas, ante o conjunto de
circunstâncias  que  circundam  o  réu,  diante  dos
depoimentos  de  testemunhas  presenciais  em sintonia
com  as  palavras  da  vítima,  cuja  lesão  sofrida  lhe
incapacitou  para  as  ocupações  habituais  por  mais  de
trinta  dias,  há  que se  considerar  correta  e  legítima a
conclusão de que a hipótese contempla o fato típico do
art. 129, § 1°, I, do Código Penal, não havendo que se
falar de absolvição, por inexistência de provas, sequer
de desclassificação para a modalidade leve.
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9.  Impertinente  o  pedido  de  substituição  da  pena
corporal  por  restritiva  de  direitos,  quando o  delito  é
praticado com violência ou grave ameaça, sendo o caso
dos autos.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  recurso  de
apelação criminal, acima identificados:

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em acolher a prejudicial de prescrição quanto ao
crime de desacato e rejeitar as preliminares suscitadas. No mérito, por maioria, negou-
se provimento ao apelo, contra o voto do Relator que absolvia o apelante. Lavrará o
acórdão o Des. Carlos Martins Beltrão Filho. Lançará declaração de voto vencido o
Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

RELATÓRIO

Perante  a 6ª  Vara  Mista de Sousa/PB, Jucélio  Rocha de Lima,
vulgo “Jucélio das Parabólicas”, foi denunciado nas sanções do art. 129, § 1º, I1, do art.
147 e do art. 3312, c/c o art. 69, todos do Código Penal, porque, no dia 22.3.2009, pelas
9h45min, ofendeu a integridade corporal, desacatou e ameaçou de morte o Agente de
Trânsito  Júlio  César  Vieira  de  Figueiredo,  quando  este  fiscalizava  o  trânsito  nas
imediações da Feira da Estação, naquela Comarca, pois lhe advertiu por estacionar seu
veículo irregularmente, o que ocasionou uma discussão verbal, que culminou com uma
briga,  tendo a  vítima sofrido  uma luxação traumática  do cotovelo esquerdo,  que o
afastou de suas ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias.

Narra, ainda, a inicial que a vítima, na condição de funcionário
público e no exercício de sua função, foi humilhado e menosprezado pelo réu, que lhe
proferiu palavras injuriosas, desprestigiando o cargo de agente municipal de trânsito,
expressando que “não tem mais o que fazer. Vá fazer o seu trabalho, seu filho da puta”,
“multe e chame a Polícia”, e que “antes de sair do local o acusado ameaçou a vítima de
mal injusto e grave ao expressar verbalmente que iria colocar a vítima para fora do
emprego e mandar matá-la”.

Denúncia recebida no dia 28.11.2011 (fl. 42).

1 Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;
[…];
Pena - reclusão, de um a cinco anos.

2 Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.
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Citado pessoalmente (fl. 43fv), o acusado apresentou, por meio de
Advogado constituído, a defesa escrita, com rol de testemunhas, às fls. 44-50.

Na  audiência  de  instrução  e  julgamento,  realizada  através  de
gravação audiovisual (DVD-R – fl. 78v), foram inquiridas a vítima, duas testemunhas
de acusação e três de Defesa. Por último, procedeu-se ao interrogatório do acusado.

Concluída  a  instrução  e  oferecidas  as  alegações  finais  pelo
Parquet (fls. 81-85), pelo Assistente de Acusação (fl. 87) e pela Defesa (fls. 92-102), o
MM Juiz singular, o Dr. Philippe Guimarães Padilha Vilar, julgou procedente, em parte,
a denúncia, por extinguir a punibilidade do réu Jucélio Rocha de Lima pelo delito de
ameaça,  ante  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  estatal  pelo  máximo  da  pena  em
abstrato, condenando-o, porém, pelos crimes do art. 129, § 1º, I, e do art. 331, c/c o art.
69, todos do CP, da seguinte forma (fls. 110-113v):

1) Para o crime de lesão corporal grave: fixou a pena-base e a
tornou definitiva em 2 (dois) anos de reclusão;

2)  Para  o  crime  de  desacato:  fixou  a  pena-base  e  a  tornou
definitiva em 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção;

3) Por convergência do concurso material,  somou as penas dos
dois delitos  e  totalizou a reprimenda final  de 2 (dois)  anos  de
reclusão e 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção, a serem
cumpridos em regime aberto.

Inconformada,  recorreu  a  Defesa  (fl.  116),  alegando,  em  suas
razões recursais (fls. 119-142), a prejudicial de mérito pela incidência da prescrição para
o crime de desacato e, em relação ao delito de lesão corporal, suscitou as preliminares de
nulidade processual por (1) ausência de análise de tese defensiva, pelo (2) indeferimento
de pedido de acareação e (3) de pleito para oitiva de testemunhas referidas.

No mérito, requereu a absolvição, ante a insuficiência de provas,
ou a desclassificação do crime de lesão corporal grave para o de natureza leve, com a
aplicação do princípio da consunção e a substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direitos.

Contrarrazões  ministeriais  às  fls.  164-176,  pugnando pela  pelo
provimento parcial do apelo, para apenas reconhecer a prescrição retroativa em relação
ao delito de desacato, mantendo a sentença quanto ao restante.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria de Justiça opinou
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pelo provimento parcial do recurso, no sentido de reconhecer a prescrição quanto ao
delito de desacato (fls. 191-194).

Lançado o relatório (fls. 196-197), vieram os autos para este Juízo
Revisor, que, com ele concordando, pedi dia para julgamento (fl. 198).

É o relatório.

VOTO

1.) Do juízo de admissibilidade recursal:

O  apelo  é  tempestivo  e  adequado,  por  se  tratar  de  apelação
criminal interposta, no dia 3.10.2014 (fl. 116), em face de sentença penal condenatória,
em que o Advogado constituído foi último a ser dela intimado, pelo DJ, em 1.10.2014
(fl. 115), encontrando-se, pois, dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias. Além disso, não
depende de preparo, já que a presente ação penal é pública, incidindo, então, o teor da
Súmula n° 24 deste TJ/PB. Portanto, conheço do recurso.

2.) Da prejudicial de mérito quanto ao delito de desacato, ante
da prescrição da pretensão punitiva estatal:

A Defesa  requer  a  extinção  da  punibilidade  do  apelante  pelo
delito de desacato, em razão da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Dita sublevação merece prosperar.

Para a análise e consequente reconhecimento da referida questão
prejudicial, cumpre adiantar que a sentença penal condenatória transitou em julgado
para o Ministério Público, visto que dela não recorreu. Tal situação equivale a dizer
que o  quantum de  pena aplicado,  em primeira  instância,  encontra-se  atingido pelo
manto da imutabilidade, em respeito ao princípio que veda a reformatio in pejus.

Ademais, a  prescrição,  por  ser  matéria  de  ordem pública,  nos
termos  do art.  61 do Código de  Processo Penal3,  pode ser  declarada  em qualquer
momento processual, e, caso reconhecida, torna prejudicada a questão de fundo.

Ao sopesar a punição do acusado para o crime de desacato, o
MM Juiz estabeleceu a pena final de 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias de detenção.

Impõe lembrar que tal crime foi praticado em 22.3.2009, antes da
reforma  do  Código  Penal  pela  Lei  nº  12.234/2010,  quando  foi  alterado  o  prazo
3 CPP - Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício.
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prescricional do inciso VI do art. 109 do Código Penal, o qual passou de 2 (dois) para
3 (três) anos em relação às penas fixadas até 1 (um) ano.

Desse modo, a prescrição em estudo se materializa em 2 (dois)
anos, conforme a antiga dicção do art. 109, VI, do CP (Lei nº 7.209/1984). In verbis:

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença
final, salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se
pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime,
verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).
[…];
VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano.
(Redação dada pela Lei nº 7.209/1984).

Na  hipótese,  a  prescrição  se  evidencia  entre  a  data  do
recebimento da denúncia, em 28.11.2011 (fl. 42), e a data da publicação da sentença
em cartório, em 18.9.2014 (fl. 113v), por perfazer o entreato de 2 (dois) anos, 9 (nove)
meses e 20 (vinte) dias, superando aquele prazo prescricional de 2 (dois) anos disposto
no antigo inciso VI do art. 109 do CP.

Acerca do instituto da prescrição, vale colacionar o pensar dos
doutrinadores  Luiz  Flávio  Gomes  e  Antônio  García-Pablos  de  Molina  (in Direito
Penal: parte geral, vol. 2, 2 ed., São Paulo: 2012, p.647):

[...] prescrição é a perda do direito de punir do Estado (do  ius
puniendi concreto ou da pretensão executória) em virtude de sua
inércia e do transcurso do tempo. O direito do Estado (de aplicar
a pena ou de executar a pena concretizada na sentença) não é
eterno (em outras palavras: não pode ser exercido eternamente).
Depois  do  transcurso  de  um  certo  lapso  temporal,  ele  se
extingue, por força da prescrição (que só acontece em poucas
exceções, previstas na Constituição Federal) […].

A jurisprudência  segue  na  mesma  linha,  consoante  se  observa
nesse julgado do E. STJ, in verbis:

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  [...].  -  A  prescrição  é
matéria de ordem pública, que pode e deve ser reconhecida de
ofício, a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art.
61 do Código de Processo Penal. [...]. (STJ – EDcl no AgRg nos
EDcl  no  Ag  1429560/CE  –  Rel.  Ministra  Marilza  Maynard
(Desembargadora convocada do TJ/SE) – 5T – DJe 24/06/2013).

Assim, perdeu o Estado-Juiz o direito de exercer o  jus puniendi
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quanto ao crime de desacato, devendo, pois, ser reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva e extinta a punibilidade do recorrente.

Por conseguinte, reconheço a prescrição retroativa da pretensão
punitiva estatal, declarando extinta a punibilidade do apelante Jucélio Rocha de Lima
quanto ao crime de desacato, nos moldes dos arts. 107, IV, 109, VI (Redação pela Lei
nº 7.209/1984), e 110, § 1°, do Código Penal.

3.) Preliminarmente:

3.1.)  Da nulidade processual por ausência de apreciação de
tese levantada pela Defesa:

Aduz a Defesa que o MM Juiz singular não enfrentou todas as
teses  expostas  nas  alegações  finais  de  fls.  92-102,  entendendo  que  deve  ser
reconhecida a nulidade da sentença.

Sem êxito.

A sentença  está,  devidamente,  fundamentada,  pois  demonstrou
que  o  seu  Prolator  se  debruçou  ao  longo  de  toda  marcha  processual,  visto  que
justificou, a contento, cada assertiva lá exposta, de acordo com sua livre convicção
motivada (princípio da persuasão racional do juiz).

Ora,  como é  sabido,  vindo o  magistrado a  analisar  as  provas,
quando,  ao  formar  sua  convicção,  fundamenta  seu  entendimento  e  caso  este  seja
contrário  à  tese  apresentada  pela  Defesa,  não  há  necessidade  de  rebatê-la
explicitamente, visto que adotou um posicionamento a ela oposto.

O  juiz  não  está  obrigado  a  repelir,  expressamente,  cada
argumento  suscitado  pela  Defesa,  quando  se  refere  a  detalhes  e  minúcias  não
substanciais das alegações, bastando, então, que sua fundamentação encontre respaldo
no  acervo  probatório,  o  que,  certamente,  terá  repelido,  de  forma  implícita,  as
proposições defensivas.

Apesar de o princípio jurídico que determina a fundamentação
da sentença ser de ordem pública, o juiz ao fundamentá-la não é
obrigado a responder à totalidade da argumentação, desde que
conclua  com  fineza  e  assente  o  decisório  em  fundamentos
idôneos a sustentarem a conclusão. O critério é o de se exigir
uma  fundamentação  suficiente,  mas  não  absolutamente
exaustiva,  pois,  muitas  vezes,  há  argumentos  impertinentes
(inclusive, pouco sérios) e até indignos de maior consideração.
Neste sentido, a jurisprudência já se manifestou, afirmando que
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não é nula a sentença com motivação sucinta (RJTJSP 62/184).

De fato,  para  serem mantidos  os  princípios  constitucionais  do
processo civil/penal, é verdade que todo magistrado deve enfrentar as teses suscitadas
pelo polo passivo, sendo que tal situação se torna desnecessária, ou seja, de analisar,
expressamente, cada proposição levantada, se ficou claro na decisão a adoção de um
entendimento diverso e desde que apoiado nos elementos dos autos.

Embora seja necessário apreciar as teses ventiladas pela defesa,
torna-se  despiciendo  a  menção  expressa  a  cada  uma  das
alegações se,  pela  própria  decisão,  resta  claro que o Julgador
adotou posicionamento contrário, porém suficiente para embasar
o julgado. (STJ - HC 262.398/SC - Rel.ª Min.ª Laurita Vaz – 5T
– DJe 23/08/2013)

Ademais, não há que se falar de nulidade, se não houve nenhum
prejuízo para o agente, consoante reza o art. 563 do CPP.

Desse modo, rejeito a aludida preliminar.

3.2.) Da nulidade da instrução criminal ante o indeferimento
do pedido de acareação entre testemunhas:

A Defesa busca a nulidade do processo, apontando o cerceamento
de defesa, diante do indeferimento do pedido de acareação entre as testemunhas José
Nonato  da  Silva  e  Petrônio  Paiva  Garrido,  porque  apresentaram  depoimentos
divergentes, visto que a primeira disse que o réu foi quem agrediu a vítima, enquanto a
segunda falou o contrário.

A  preliminar  não  merece  prosperar,  visto  que  a  decisão
impugnada, que, aliás, foi prolatada em audiência (fls. 76-77), restou satisfatoriamente
fundamentada, eis que o Juiz bem expôs suas razões de indeferir o aludido pleito.

Ora, ao apreciar as provas, o Juiz tem a liberdade de interpretá-las
de acordo com as impressões que delas extraiu, formando, assim, o seu juízo de valor
sobre o caso que lhe foi apresentado, por vigorar, na nossa sistemática processual, o
princípio da livre persuasão racional do juiz.

Na hipótese, o magistrado singular se deparou com várias provas
orais e, ao sopesar cada uma delas, valeu-se daquelas que melhor lhe serviram para
formar  sua  convicção,  cujo  direcionamento  foi  pela  condenação.  Nesse  caminhar,
desde que haja fundamentação idônea, a ele é facultado o indeferimento da produção
de provas que julgar protelatórias, irrelevantes ou impertinentes.
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O indeferimento do pleito defensivo de acareação demonstra que
o magistrado estava convicto da desnecessidade de tal procedimento, até porque ele é
o destinatário das provas e, dentre estas, por conveniência própria do seu mister, sabe
quais são as que melhor fomentam o seu convencimento na elucidação dos fatos.

Ademais, é comum coexistirem contradições e divergências entre
as pessoas que prestam depoimento seja na Polícia seja na Justiça. É aí onde reside o
papel do magistrado.

Sobre o assunto, eis o entendimento do E. STJ:

PEDIDO  DE  ACAREAÇÃO.  INDEFERIMENTO
FUNDAMENTADO  PELO  MAGISTRADO  DE  ORIGEM.
POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM
A  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  [...].  A  teor  do
entendimento  desta  Corte,  o  juiz  pode  indeferir,  em  decisão
devidamente  fundamentada,  como  ocorreu  na  espécie,  as
diligências  que  entenda  ser  protelatórias  ou  desnecessárias,
dentro de um juízo de conveniência, que é próprio do seu regular
poder  discricionário,  não  havendo  nulidade  alguma  em  tal
proceder.  (STJ  –  AgRg  no  AREsp  713.847/MG  -  Rel.  Min.
Maria Thereza de Assis Moura – 6T – DJe 22/10/2015)

Eis a jurisprudência dos tribunais inferiores:

[...]  RECURSO  DEFENSIVO.  PRELIMINAR.  Indeferimento
do  pedido  de  acareação  formulado  pela  defesa.  Prova
desnecessária.  Decisão  fundamentada.  Nulidade  inocorrente.
Prefacial  afastada.  Não  constitui  ilegalidade  e,
consequentemente, cerceamento de defesa, o indeferimento do
pedido  de  acareação  formulado  pelo  acusado,  se  não
demonstrada nos autos  a  sua necessidade.  [...].  (TJSC -  ACR
2015.034303-0  -  Rel.  Des.  Roberto  Lucas  Pacheco  -  DJSC
11/09/2015 - Pág. 437)

Cerceamento de defesa, porquanto indeferida a acareação entre
os acusados e o adolescente Cristian. Não evidenciado. Decisão
de primeiro grau bem fundamentada e que julgou desnecessária
a realização de tal diligência. (TJPR - RecSenEst 1176020-0 -
Rel.  Juiz  Conv.  Benjamim Acácio de Moura e  Costa  -  DJPR
09/05/2014 - Pág. 389)

Preliminar rejeitada.

3.3.)  Da nulidade processual  por cercamento de defesa,  em
razão do indeferimento da oitiva das testemunhas referidas:
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Não há como prosperar dita preliminar 

Conforme  motivado  na  análise  da  preliminar  anterior  (3.2.),  é
facultado  ao  magistrado  indeferir  pedido  de  produção  de  provas  que  julgar
protelatórias, irrelevantes ou impertinentes, desde que haja fundamentação idônea.

A Defesa não se conforma com o indeferimento do seu pedido,
formulado em audiência, para que fossem ouvidas 4 (quatro) testemunhas que foram
citadas durante o depoimento da testemunha Pedro Laurindo de Moura Júnior.

Ora, a produção de provas no processo penal é direcionada pelo
magistrado, por ser o destinatário delas. Assim, o juiz tem o poder de determiná-las à
luz  do  seu  permitido  juízo  de  convicção,  quando  poderá  verificar  se  as  provas
solicitadas são legais e, também, aptas a fomentar a segurança necessária para prolatar
sua decisão.

Ainda que a lei faculte às partes a apresentação de um número
determinado  de  testemunhas,  não  quer  dizer  que  todas  aquelas  que  venham a  ser
arroladas serão, obrigatoriamente, ouvidas no deslinde da instrução.

O confronto das provas relevantes para edificar a verdade real
infere-se na esfera de discricionariedade mitigada do juiz da causa,  cujo poder,  ao
observar  a  existência  de  diligências  lato  sensu protelatórias,  desnecessárias  ou
impertinentes aos autos, poderá indeferi-las mediante decisão fundamentada.

Essa é a exegese do art. 411, § 2°, do CPP:

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de
declarações  do  ofendido,  se  possível,  à  inquirição  das
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem,
bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao
reconhecimento  de  pessoas  e  coisas,  interrogando-se,  em
seguida, o acusado e procedendo-se o debate.
[...].
§ 2° As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo
o juiz  indeferir  as  consideradas  irrelevantes,  impertinentes  ou
protelatórias.

Agora, vejamos a jurisprudência:

O fato de a lei facultar às partes a apresentação de um número
determinado de testemunhas não significa que todas aquelas que
venham  a  ser  arroladas  serão,  obrigatoriamente,  ouvidas  no
deslinde  da  instrução.  O  cotejo  das  provas  relevantes  à
elucidação  da  verdade  real  inclui-se  na  esfera  de
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discricionariedade  mitigada  do  juiz  do  processo,  o  qual,
vislumbrando a existência de diligências lato sensu protelatórias,
desnecessárias  ou  impertinentes  aos  autos,  poderá  indeferi-las
mediante decisão fundamentada. Exegese do art. 411, § 2.º, do
Código de Processo Penal. (STJ – REsp 1357289/PR – Rel. Min.
Laurita Vaz – 5T – DJe 28/02/2014)

Dessa forma, não há como acolher a preliminar, no que a rejeito.

4.)  Do  mérito  recursal:  análise  restrita  ao  delito  de  lesão
corporal grave (art. 129, § 1º, I, do Código Penal):

A Defesa sustenta a tese de legítima defesa, dizendo que o réu foi
agredido  pela  vítima  após  uma  discussão  banal  sobre  irregularidade  no  trânsito,
quando teve que se defender dela,  de modo que tenta incutir a incerteza acerca da
iniciativa das agressões.

Razão não lhe assiste.

Tal linha defensiva também foi levantada perante o Juízo de 1°
grau, que a rebateu de forma fundamentada em conformidade com as provas dos autos.

A  materialidade  encontra-se  positivada  através  do  Laudo  de
Constatação de Ferimento/Ofensa Física de fls.  11-12,  do Laudo Complementar de
Lesão Corporal de fls. 23-24 e do Atestado Médico de fl. 34.

Quanto  à  autoria,  esta  se  revela  em  face  do  apelante  como
causador e iniciador das agressões que geraram lesões corporais  no ofendido,  que,
antes disso, fora por ele desacatado no exercício de sua função pública.

Consta  dos  autos  que,  no  dia  22.3.2009,  pelas  9h45min,  o
apelante Jucélio Rocha de Lima, vulgo “Jucélio das Parabólicas”, chegou na Feira da
Estação, na Comarca de Sousa/PB, dirigindo sua caminhoneta Hilux (cabine fechada),
e a estacionou na entrada da feira, em local proibido, por ser destinado à passagem de
pedestres, momento em que foi, educadamente, advertido pela vítima, na condição de
Agente  de  Trânsito,  para  retirar  seu  veículo  de  lá.  Todavia,  o  réu  ignorou  dita
solicitação e disse-lhe: "você multe aí e chame a Polícia".

Em seguida,  o acusado desceu do seu carro e entrou na feira.
Depois de cerca de 5 (cinco) minutos, ele retornou ao seu veículo, trazendo um pacote
de feijão e pitomba, entregando-os à sua esposa, que estava lhe esperando dentro da
caminhoneta.  Ato contínuo,  começou uma conversa  entre  os  envolvidos,  quando o
apelante partiu para cima do ofendido e passou a agredi-lo com socos e chutes, ao
passo que Agente de Trânsito se defendeu e também desferiu socos no agressor.
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Essas  atitudes  demonstram arrogância  e  desdém com o serviço
público, visto que o correto, em uma sociedade civilizada, pautada na moralidade e no
espírito de coletividade, seria não estacionar o veículo na entrada de um espaço público
de fluxo contínuo de pessoas e, ainda que isso acontece, mas se viesse um policial de
trânsito advertir o incauto do equívoco, o mínimo seria a obediência.

Todavia, o apelante fez tudo ao contrário, desprezando todas as
regras sociais de civilidade.

Sobre  esses  fatos,  vejamos  o  depoimento  da  testemunha
presencial José Nonato da Silva, que foi ouvido tanto na Polícia (fl. 8) como em Juízo
(fl. 78), tendo assim falado perante a autoridade policial (fl. 8):

[...]  Que  hoje  (22/03/2009),  por  volta  das  09:40  horas,
aproximadamente,  estava  na  Feira  da  Estação,  em Sousa-PB,
quando um homem chegou dirigindo um veículo e estacionou no
meio da feira, no local destinado à passagem de pedestres; que
viu quando um agente de trânsito pediu educadamente para o
homem retirar  o veículo do local;  que o motorista do veículo
ignorou a presença e o pedido do agente de trânsito, desceu do
veículo e entrou para a feira; que depois de aproximadamente
cinco minutos o motorista do veículo retornou, momento em que
se iniciou uma conversa entre ele e o agente de trânsito; que viu
quando o motorista do veículo partiu para cima do agente de
trânsito e passou a agredi-lo com socos e chutes; que o agente de
trânsito passou a se defender e também a desferir socos contra o
agressor; que os envolvidos nos fatos não chegaram a cair no
chão;  que  um  outro  agente  de  trânsito  chegou  ao  local  e
"apartou" a briga: que o agente de trânsito agredido saiu com
destino à Delegacia; que o motorista do veículo, entrou no carro
e saiu de maneira brusca,  deu a volta no carro e seguiu com
destino à Delegacia [...].

Na Justiça (DVD–R – fl.  78),  a referida testemunha presencial
manteve os mesmos termos prestados na órbita policial, dizendo o seguinte:

[...]  conheço os  dois  só por nome,  não tenho intimidade com
nenhum dos dois; […]; o motorista do carro chegou de frente a
feira  onde  passava  os  pedestres,  aí  ele  parou  no  local  onde
passava os pedestres e o guarda de trânsito pediu para ele não
parar no local que ali era local de pedestre e ele não deu atenção
e entrou para a feira; [...]; logo após, demorou pouquinho tempo,
voltou  e  começaram  a  conversa  entre  eles  e  começou  a
discussão, o motorista partiu para agredir o guarda de trânsito
dando soco e chute aí o guarda reagiu aí chegou um outro guarda
e apartou a briga; [...]; ele começou agredir o guarda e o guarda
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agrediu ele  também;  [...];  ele  agrediu  o guarda  dando soco e
chute e o guarda reagiu também; […]; faz muito tempo e não
lembro  se  Jucélio  caiu;  […];  ele  saiu  de  dentro  da  feita  já
dizendo coisa com o guarda; […]; estava uma faixa de uns sete,
oito metros, não escutei o que ele disse; […]; o Petrônio chegou
na hora que eles estavam brigando; […]; ele chegou na hora que
eles estavam trocando soco, os dois [...].

Outra testemunha visual, o Sr. Petrônio Paiva Garrido, ouvida na
Polícia (fl. 25) e em Juízo (fl. 78), esclareceu assim os fatos na Delegacia (f. 25):

QUE,  não  recorda  a  data,  mas  lembra  que  em  um  dia  de
domingo,  pela  manhã,  estava  trabalhando,  organizando  o
trânsito,  nas proximidades da feira  da Estação,  em Sousa-PB,
juntamente com o agente de trânsito Júlio César, quando uma
pessoa  conhecida  como  Jucélio  ou  “Jucélio  das  Parabólicas”
chegou em uma camioneta Hilux e parou em local proibido, na
entrada da feira;  que de referido local  já  havia  sido retirados
todos os mototaxistas, pois o local era destinado a circulação dos
pedestres;  que,  no  momento  em que  Jucélio  parou  o  veiculo
dele, o agente Júlio César se aproximou e disse para Jucélio que
ele não podia parar o veículo naquele local; que Jucélio ignorou
o pedido de Júlio César e disse: "multe e chame a Polícia", e em
seguida adentrou à feira, deixando seu veiculo parado em local
proibido ou impróprio; QUE, após Jucélio adentrar,  à feira os
mototaxistas passaram a questionar Júlio César, dizendo que eles
(mototaxistas)  tiveram  que  sair  do  local  porque  não  tinham
dinheiro,  mas  que  Jucélio  podia  porque  tinha  dinheiro;  QUE
Júlio César permaneceu no local aguardando o retorno Jucélio,
que  tem  conhecimento  que  Jucélio,  no  momento  em  que
retornou para seu veículo agrediu fisicamente Júlio César; que
não presenciou o inicio das agressões, mas chegou a ver Jucélio
dando socos, tapas e pontapés em Júlio César, e este tentava se
defender, dando socos, que o depoente afirma que ao ver o que
estava acontecendo interveio e contive Jucélio e Júlio César; que
após  o  fato Jucélio  entrou  no  seu veiculo e  saiu do local  de
maneira  brusca,  colocando  em  risco  a  vida  das  pessoas  que
estavam no  local;  que  após  o  ocorrido  Júlio  César  e  Jucélio
vieram para esta delegacia; que tem conhecimento de que Júlio
César, em virtude da agressão sofrida, ficou lesionado no braço
esquerdo  e  passou  mais  de  sessenta  dias  afastado  de  suas
funções, ou seja. sem trabalhar [...].

Na  Justiça  (DVD–R  –  fl.  78),  a  testemunha  Petrônio  Paiva
Garrido manteve os mesmos termos prestados na órbita policial, dizendo o seguinte:

[…]  no  dia  dos  fatos  estava  juntamente  com  a  vítima
organizando o trânsito; […]; era um domingo e o senhor Jucélio
das  parabólicas  como é  conhecido chegou com seu veículo e
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parou na entrada da feira; […]; Júlio se dirigiu até ele e deu um
comando  de  que  não  poderia  parar  o  veiculo  ali,  que  ali  era
proibido, ele desceu do veiculo e disse que multasse e chamasse
a policia,  após isso ele entrou na feira e deixou o veiculo lá;
[…]; Júlio ficou no local aguardando a chegada dele; […]; ao
retornar Júlio ultrapassou, foi para o outro lado do veiculo, lá
como eu já falei, eu não presenciei o início como foi que iniciou
a coisa, agora que após isso teve uma agressão e eles foram as
vias de fatos os dois;[...]; após eu presenciar o fato eu intervi e
separei os dois; […]; não presenciei o início do atrito; […]; após
eles iniciarem o atrito eles dois brigando eu intervi e separei os
dois; […]; era socos pontapés; […]; não presenciei;  […]; não
posso dizer se foi Júlio ou Jucélio quem iniciou a confusão [...].

Agora, vejamos as declarações da vítima Júlio César Vieira de
Figueiredo colhidas na Polícia (fl. 9):

QUE hoje (22/03/2009),  por  volta  das  09:50 horas,  estava de
serviço,  organizando  o  trânsito  nas  imediações  da  Feira  da
Estação, em Sousa-PB, quando um homem chegou conduzindo
um veículo,  tipo Camionete cabine fechada, e parou em local
impróprio,  o  qual  é  destinado  ao  fluxo  de  pedestres;  que,
conhecendo  por  nome  o  motorista,  dirigiu-se  até  o  mesmo  e
disse: “Jucélio, esse local é impróprio”, e Jucélio respondeu: “é
rápido”; que disse a Jucélio: "não vai dar para você estacionar
aí";  que  Jucélio  desceu  do  veículo  e  disse:  "você  multe  aí  e
chame a Polícia", e saiu em seguida, adentrando à feira; que a
esposa de Jucélio e a filha permaneceram no interior do veículo;
QUE  tentou  entrar  em  contato  com  a  Polícia  Militar,  pelo
celular, mas não conseguiu; QUE mototaxistas que estavam no
local  passaram  a  questionar  o  declarante,  dizendo:  “você  só
deixa  ele  fazer  isso,  porque  ele  tem  dinheiro”;  que  outras
pessoas  que  não  puderam  estacionar  seus  veículos  no  local
ficaram  indignadas  e  também  passaram  a  questionar  o
declarante; que aproximadamente cinco minutos depois Jucélio
retornou  trazendo  um  pacote  contendo  feijão  e  entregou  a
esposa; que nesse momento o declarante dirigiu-se até Jucélio e
disse: “você está acabando com o meu trabalho”, momento em
que Jucélio  disse:  “não tem mais  o que fazer,  vá  fazer  o seu
trabalho, seu filho da puta”; que se aproximou de Jucélio e foi
recebido com um soco, o qual não acertou o declarante; que o
declarante  afirma  que  Jucélio  desferiu  um  segundo  soco,
momento  em  que  ele  (declarante)  se  defendeu,  colocando  o
braço  esquerdo  na  frente  sendo  atingido  no  local;  que  o
declarante afirma que logo percebeu que havia perdido a força
do braço esquerdo; que, para se defender, desferiu alguns socos
contra Jucélio, mas não o atingiu; que Jucélio estava próximo a
uma motocicleta e se desequilibrou ao bater na mesma e caiu;
que  a  esposa  de  Jucélio,  presenciando  que  o  mesmo  estava
caído, desceu do veículo e deu um empurrão no declarante; que
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algumas  pessoas  que  estava no  local  apaziguaram a situação;
que  em  virtude  do  ocorrido  perdeu  o  óculos  que  utiliza  e
percebeu que a camisa que usava havia sido rasgada; que logo
após o ocorrido,  Jucélio entrou no veículo e simulou que iria
pegar alguma coisa; que achou que Jucélio fosse pegar alguma
arma;  que  Jucélio  saiu  do  local  dizendo  que  iria  colocar  o
declarante  para  fora  do  emprego  e  que  iria  mandar  matar  o
declarante;  que  várias  pessoas  presenciaram as  ameaças;  que
Jucélio  saiu  do  local,  em  seu  veículo,  de  maneira  brusca,
colocando em risco a vida das pessoas que estavam no local,
pois  várias  dessas  pessoas  estavam ao  redor  do  veículo;  que
imediatamente  o declarante  veio a  esta  Delegacia,  juntamente
com o Agente de Trânsito chamado Petrônio Garrido; que logo
em seguida Jucélio também chegou a esta Delegacia; que não
suportando as dores no braço, foi necessário ser socorrido por
uma equipe do SAMU, sendo levado para o Hospital,  onde o
médico constatou que havia ocorrido uma luxação no cotovelo
esquerdo, estando o mesmo fora do local; que deseja representar
criminalmente  contra  Jucélio  Rocha  de  Lima pela  ameaça  de
morte por este praticada [...].

Perante a Justiça, a vítima declarou (DVD-R – fl. 78v):

[...]  sempre  nos  domingos  a  gente  trabalhava  organizando  o
trânsito lá na feira da estação; […]; por volta das 9:50hrs Jucélio
chegou e estacionou o carro na entrada do fluxo de pedestres e
ele desceu do carro e eu disse a ele: “Jucélio não pode estacionar
aí o carro” e ele disse: “é rápido eu vou entrar e volto rápido”;
[…]; ele entrou e disse você multe aí e chame a polícia; […]; na
época estava em período educativo e eu não podia multar,  se
fosse para multar eu multava, mas estava na fase educativa e eu
não podia multar;  […]; eu tentei ligar para a polícia mas não
consegui  a  ligação;  […];  aí  ele  entrou e  o  pessoal  que  ficou
observando  disse  olhe  se  você  permitiu  eu  também  vou
estacionar aí;  você só faz isso porque ele tem dinheiro;  […];
quando voltou eu disse Jucélio você acabou meu trabalho e ele
disse já tá feito e chamou uma palavrão comigo, ele me chamou
de filho da puta; […]; quando chegou eu me exaltei, ele também
exaltou-se, aí começou a agressão, a briga; […]; só sei que tinha
uma moto de 50CC por perto eu empurrei ele e ele caiu por cima
da moto e ficou no chão, aí a esposa dele desceu do carro e me
pegou assim pela camisa; […]; quando ela chegou eu já saí e ele
se levantou; […]; ele ficou no carro me ameaçando de morte e
ele  saiu  no  carro  em alta  velocidade;  […];  Quem começou?
Porque assim foi muito rápido, quando ele falou filho da puta,
que estava perto, começou nesse momento, não sei especificar a
reação foi rápida, não sei nem se foi o primeiro murro, foi troca
de empurrões; foi briga normal, briga assim, na hora eu procurei
defender  brigando,  […];  só  tive  mesmo  o  deslocamento  no
braço; […]; O deslocamento do braço não sei se foi na defesa ou
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no murro que dei dele, fiquei em dúvida quando estava assim na
briga  senti  que  fiquei  sem força  no  braço;  […];  a  esposa  de
Jucélio  me  segurou por  trás,  só segurou minha camisa,  nesse
momento  que  ela  me  puxou  pela  camisa  eu  estava  em pé  e
Jucélio estava no chão; […]; tinha uma moto perto do local, foi
uma briga  normal  a  gente  ficou  assim dando socos;  […];  no
local  não  tinha  nenhuma  placa  informando  ser  proibido
estacionar; ele estacionou, a esposa e a filha dele ficou no carro,
demorou uma faixa de uns cinco minutos; [...]; ele falou você
multa aí e chama a polícia [...].

O apelante,  por  sua  vez,  diante  da  autoridade  policial  (fl.  3),
narrou a sua versão desta forma:

[...] que hoje (22/03/2009), por volta das 09:45 horas, estacionou
o veículo nas proximidades da feira da Estação, em Sousa-PB,
onde um agente de trânsito pediu para retirar o veículo, pois não
podia  estacionar  naquele  local;  que  disse  que  iria  apenas
comprar um feijão; que deixou o carro no local, com a esposa e a
filha  dentro,  e  saiu  para  comprar  o  feijão  e  pitomba;  que  ao
retornar para o veículo foi agredido pelo agente de trânsito, com
chutes e pontapés; que não sabe informar o nome do mesmo;
que em virtude das agressões sofreu pequenas escoriações nos
dedos das mãos; que o agente de trânsito disse que o declarante
havia lhe desrespeitado; que no momento do fato havia várias
pessoas  no  local,  mas  o  declarante  afirma  que  não  lembra  o
nome de nenhuma [...].

As declarações do apelante apresentam alguns deslizes que são
nítidos de quem quer se esquivar da responsabilidade penal, o que só faz diminuir sua
credibilidade, visto que ele disse que estacionou o “veículo nas proximidades da feira
da Estação”, querendo impingir que o local não era proibido, quando, na verdade, o
estacionou na entrada da feira, impedido o fluxo dos consumidores.

Depois, falou que o guarda lhe advertiu, mas ele lhe respondeu
“que iria apenas comprar um feijão; que deixou o carro no local, com a esposa e a filha
dentro,  e  saiu  para  comprar  o  feijão  e  pitomba”,  quando,  na  verdade,  repeliu  a
advertência com prepotência e soberba, ao retrucar: “você multe aí e chame a Polícia”.

Em outra falácia, declarou o réu “que ao retornar para o veículo
foi  agredido pelo agente de trânsito,  com chutes e pontapés”,  quando,  na verdade,
houve primeiro uma conversa entre ambos e depois ele partiu para cima do Agente de
Trânsito, iniciando as agressões.

Até por ser questão que se insere no seu mister profissional, é
nítida a intenção da Defesa de transferir para a vítima toda a responsabilização pelo
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início das agressões. Trata-se de uma natural estratégia defensiva. Contudo, tal tese
não encontra nenhum amparo ao longo do processo.

Interrogado em Juízo (DVD–R – fl. 78-v), o apelante insistiu em
negar a autoria do fato contra si imputado:

[…] não sei porque sou réu, na verdade eu fui vítima; […]; a
acusação é injusta, […]; eu conheço Júlio há muitos anos aqui
em Sousa, inclusive sou muito amigo da família; […]; há pouco
anos atrás envolveu uma questão política, o irmão dele que tinha
um partido e esse partido passou para mim e eu terminei, eles
calados ficaram com essa rixa contra mim e acumulou-se todo
esse problema na minha vida; […] o irmão dele era presidente
do partido; […]; o irmão dele faleceu agora há poco tempo; […];
o irmão dele chamava-se “Chico de Josias”; […]; o presidente
da estadual passou o diretório da estadual para mim e com isso a
família ficou com raiva de mim; […]; eu reconheci que estava
errado;  […];  eu  cheguei  e  minha  esposa  pediu  para  comprar
pitomba, parei na lateral da feira, tinha moto, tinha carro, todos
estacionados  errado  e  ele  se  invocou  comigo;  não  tem placa
dizendo que é proibido estacionar; […]; ele e que chegou para
mim e disse que era proibido; […]; eu disse que se é proibido
você multe e chame a polícia; […]; fui na feira e voltei; […];
quando  voltei  ele  já  estada  do  outro  lado  do  carro;  […];  já
arregaçando as mangas e foi logo me agredindo; […]; eu disse:
“Júlio o que foi que eu fiz com você? e ele me batendo e eu me
defendendo e fui andando para trás e toco numa moto caio e ele
começa  a  bater  em mim;  […];  o  povo todo olhando o  outro
guarda só olhando, aí minha esposa veio para apartar e o outro
guarda que viu tudo, também veio apartar; […]; só fiz dizer: “se
o senhor acha que eu estou errado, o senhor me multe ou chama
a polícia militar para corrigir para ver se eu estou errado. […];
nunca ameacei o agente; sou amigo dele há muitos anos, dele e
da família todinha; […]; não teve como bater nele; […]; quando
eu cheguei pra entrar no carro ele já foi logo batendo, eu não
esperava que ele fosse fazer isso; conheço ele há vários anos;
tinha vários moto-taxistas;  […];  quando eu retornei  ele  já foi
logo me  agredindo;  […];  vi  falar  depois  que  os  mototaxistas
pressionaram o  guarda  para  que  ele  agisse;  […];  passei  uns
quarto a cinco minutos; […]; eu caí e ele caiu por cima de mim,
não sei como ele deslocou o braço [...].

Ademais, consta dos autos a prova técnica de que o acusado não
sofreu nenhum tipo de lesão corporal, sequer escoriações ou vermelhidão, como se vê
no Laudo de Constatação de Ferimento/Ofensa Física de fl. 6.

Ao contrário, a vítima sofreu lesões corporais, mais precisamente
"dor,  deformidade  e  limite  funcional  em cotovelo  esquerdo,  estando o  mesmo em
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posição de extensão incapaz de mobilizar-se, conforme atesta o Laudo de Constatação
de Ferimento/Ofensa Física de fls. 11-12. O Raio-x mostra luxação póstero lateral do
cotovelo esquerdo", mas também que estas lesões resultaram na sua incapacidade para
as  ocupações  habituais  por  mais  de  30  dias,  o  que  foi  corroborado  pelo  Laudo
Complementar de fls. 23-24.

Apesar  de  a  Defesa  se  voltar  contra  o enquadramento  do fato
como lesão  corporal  grave  (art.  129,  §1°,  I  do  CP),  afirmando que  a  vítima teria
retornado ao trabalho com menos de trinta  dias,  conforme o Ofício de fl.  41,  dita
situação  em  nada  afeta  a  tipificação  da  denúncia.  Isto  porque,  de  acordo  com  o
previsto no próprio tipo legal, a lesão corporal se afigura de natureza grave quando a
vítima fica incapacitada para suas ocupações habituais por prazo superior a 30 dias.

Contudo,  por  "ocupação  habitual"  deve-se  entender  toda  e
qualquer  atividade  regularmente  desempenhada  pela  vítima,  e  não  apenas  a  sua
ocupação laborativa, incluindo-se, inclusive, o lazer.

Por essa razão, não há que se falar de desclassificação do crime
de lesão corporal de natureza grave para o de natureza leve.

Salienta-se que as testemunhas arroladas pela  Defesa  (Adriano
Formiga Vieira e Pedro Laurino de Moura Junior) não prestaram seus depoimentos na
esfera policial, tendo comparecido apenas na Justiça, quando foram ouvidas por meio
de gravação audiovisual (DVD–R – fl. 78v).

Eis as palavras da testemunha de defesa Adriano Formiga Vieira
(DVD–R – fl. 78v):

[…] “eu estava no barraco fazendo um lanche aí eu vi quando o
carro  dele,  uma  hilux  parou  e  ele  desceu  para  a  feira  e  eu
continuei lanchando e mais ou menos uns 10 ou 15 minutos, não
recordo o tempo exato, veio as discussão deles dois, eu conheço
todos  dois,  tanto  Jucélio  quanto  Júlio  César,  […];  vi  eles
discutindo batendo boca, batendo boca e Jucélio entrou dentro
do  carro  e  ele  segurado  aqui  “engarguelando”  como  é  que
chama, e ela saiu na hilux, uma hilux prata se não me engano;
[…];  antes  disso,  de  chegar  no  carro  eles  se  abraçaram e  se
agarraram; era insulto das duas partes, na hora do calor; [...]; só
lembro que Jucélio dizia multe o carro,  seu papel é multar o
carro; […]; quando vi, foi eles brigando já, se agarrando; […];
tinha várias pessoas tentando apaziguar; […]; estavam os dois
aguarrados  e  o  pessoal  separou  quando  eles  estavam  se
levantando; […]; quando o carrou saiu parece que machucou o
braço  de  Júlio  César;  […];  no  local  não  tem nenhuma  placa
dizendo que é proibido estacionar; […]; todo domingo tem carro
nesse mesmo local, é carro de um lado e de outro; […]; quando
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eu vi eles estavam se levantando já, é como se estivesse rolado
no chão;” [...] (sic).

Já a testemunha Pedro Laurino de Moura Junior disse na Justiça
(DVD–R – fl. 78v):

[…]  “no  dia  eu  estava  na  feira  vendendo  verdura,  estava
aproximadamente uns trintas metros; […]; parou o carro lá, feira
recuada,  o  carro  de  Jucélio,  e  o  guarda  pediu  para  ele  não
estacionar que ia interromper o trânsito; […]; ele disse que ia
parar,  ia  dar dois  minutos,  para comprar  uma pitomba para a
filha dele, aí e o guarda disse você não pode fazer isso não; ele
disse se você quiser você pode multar o veículo e saiu;  aí  os
mototaxistas  ficaram  dizendo  porque  é  Jucélio  você  não  vai
fazer  nada;  […];  nesse  intervalo,  quando  Jucélio  voltou  ele
partiu começar a discutir os dois, se agarraram, não sei se ele
bateu o braço, se foi a porta, sei que o cabra caiu, o que eu vi foi
isso  daí;  […];  eu  ouvi  ele  dizer:  “multe  o  carro”;  […];  eles
começaram a discutir  os  dois,  foram pra cima,  deu um “ruge
ruge de gente”, na hora da discussão mesmo o guarda partiu para
cima dele  e começaram a discutir  verbalmente  e não deu pra
mim percebeu quem deu um murro num e quem deu um morro
noutro;  […];  quando  Jucélio  voltou,  os  mototaxistas  ficaram
dizendo “um empresário você vai deixar, se fosse um pobre...”
tinha muito mototaxi pressionando na hora dizendo “bora rapaz,
faça alguma coisa”, aí ele tomou essa iniciativa; […]; eles foram
pra cima, começou verbalmente e aí foram pra cima, não deu pra
mim perceber se Jucélio deu nele ou se ele deu em Jucélio; […];
feirantes  tinha  eu,  tinha  José  de  Arimatéia,  que  já  chegou  a
falecer, a banca de “Piteca das frutas”, que era em frente; […];
eles começaram a discutir verbalmente aí tumultuou, não deu pra
eu ver se Jucélio bateu nele ou se o guarda bateu em Jucélio,
tumultuou, muita gente mesmo; […]; na hora de sair, ou foi a
porta ou foi uma moto que caiu aí machucou ele;” [...] (sic).

Percebe-se que os depoimentos das testemunhas arroladas pela
Defesa comprovam a existência de agressões mútuas, mas não apontam, com precisão,
quem foi o primeiro a iniciá-la.

Milita em favor do Juiz da causa o princípio da confiança, além
do já estudado princípio da persuasão racional do juiz, já que ele teve contato direto
com as provas e delas soube extrair sua convicção, que desaguou na condenação.

Acerca disso, mister reforçar que todo juiz não está sujeito, como
condição para proferir seu julgado, de se valer de todas as provas colhidas nos autos,
bastando somente  se  deter  nos  meios  que  melhor  convêm ao  juízo  de  valor,  pois
prevalece, no nosso vigente ordenamento jurídico, o sabatinado princípio da persuasão
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racional do juiz ou do livre convencimento motivado, razão pela qual, ao editar sua
decisão, o douto Pretor se ateve ao citado dogma legal.

Quanto a isso, eis o que diz a jurisprudência pacificada:

No processo  penal  moderno  o  juiz  não  está  mais  jungido  ao
obsoleto regime da prova legal ou axiomática, cabendo-lhe, ao
reverso,  apreciar  com  ampla  liberdade  as  provas  e  julgar
segundo a sua livre convicção (TJMG – AC TR 425/372).

Isto significa que, hoje, não mais existe a chamada “hierarquia das
provas”,  que  fora  substituído,  como  supradito,  pelo  atual  princípio  do  livre
convencimento motivado, em que o juiz pode fundamentar suas decisões com ampla
liberdade, de acordo com as convicções extraídas das provas angariadas na instrução
processual,  independentemente  de  qual  fonte  adveio  (acusado,  vítima,  testemunha,
documentos, gravações auditivas ou visuais,  laudos etc),  tanto que pode se valer de
somente uma delas, mesmo em detrimento das demais que foram colhidas, não havendo,
então, que mencionar todos os elementos probatórios para estar apto a emitir a sentença.

Por  outro  lado,  vale  se  ater  a  outro  raciocínio  do  MM  Juiz
singular, ao expor que (fl. 112):

Neste ponto,  registro que embora exista uma controvérsia nos
autos  acerca de quem efetivamente  iniciou as  agressões,  se  o
acusado  ou  a  vítima,  esta  circunstância  em  nada  afeta  a
tipicidade  do  fato  ou  a  culpabilidade  do  agente,  eis  que  no
âmbito penal inexiste compensação de culpas.

Dessa maneira, se o ofendido, ao lado do denunciado, também
tivesse  sido  responsável,  em  alguma  medida,  pela  prática  de
algum tipo de lesão em desfavor do réu (o que ficou afastado pelo
laudo  de  fls.  06/07),  seria  ele  igualmente  responsabilizado  na
seara penal  pela sua conduta criminosa.  Todavia,  tratando-se o
crime de lesão coiporal leve de delito submetido a processamento
mediante  ação  penal  pública  condicionada  à  representação,
caberia à  parte que se  sentisse lesada (no caso,  o denunciado)
deduzir sua pretensão em juízo mediante a provocação do órgão
ministerial. Como não o fez no prazo legal de seis meses, houve a
decadência  do  seu  direito  de  representação,  restando extinta  a
eventual punibilidade do autor do fato.

Embora hajam duas versões sobre os fatos, o que é normal em
uma contenda processual, por existirem partes com interesses divergentes, as provas
pesam em desfavor do réu, razão por que a sentença deve ser mantida.
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No  tocante  ao  pedido  de  substituição  da  pena  corporal  por
restritiva de direitos, é sabido que não pode ocorrer tal conversão quando o delito é
praticado com violência ou grave ameaça, sendo o caso dos autos.

Ante todo o exposto, em parcial harmonia com o Parecer da douta
Procuradoria de Justiça,  acolho a prejudicial de mérito quanto ao delito de desacato,
decretando  a  extinção  da  punibilidade  do  apelante  pela  prescrição  da  pretensão
punitiva, nos moldes dos arts. 107, IV, 109, VI (Redação pela Lei nº 7.209/1984), e
110, § 1°, do Código Penal, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, em relação
ao crime de lesão corporal grave, nego provimento ao recurso apelatório.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  dele  também  participando,  além  de  mim,  Revisor,  o
Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Relator.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 7
(sete) dias do mês de junho do ano de 2016.

João Pessoa, 9 de junho de 2016

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
               Relator para o Acórdão
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